
 

 

 
1. Condições Gerais 

 

1.1. O Concurso é aberto a todas as pessoas independente de etnia, idade, sexo ou sabor favorito 
de chiclete (dependente apenas da condição abaixo); 
1.2. A participação ao concurso de cosplay está vetada aos organizadores e coordenadores do 
evento (não inclui os membros da staff);  
1.3. Serão aceitos cosplays de personagens originados em qualquer tipo de mídia desenhada ou 
filmada, desde que o personagem seja de acesso público (como animes, mangás, comics, filmes, 
tokusatsu, live-actions, games, etc); 
1.4. Não serão aceitas inscrições de personagens originários de fanzines e fóruns, assim como 
“cosplays originais” ou visuais não específicos de personagem (lolita, por exemplo);  
1.5. O Concurso Cosplay ocorrerá no dia e horário especificados na programação do evento; 
1.6. O cosplayer poderá participar apenas uma vez por categoria no Concurso Cosplay/NCC (sendo 
permitido inscrever-se uma vez em cada categoria distinta com a mesma fantasia OU fantasias 
diferentes). 

2. Inscrições 

 
2.1. O NCC será realizado para quatro categorias: Tradicional Individual, Tradicional Grupo, Cospobre 
Individual e Cospobre Grupo;  
2.2. As fichas de inscrição para Concurso Cosplay devem ser preenchidas na mesa especificada para 
inscrições do evento. Fichas incompletas são inválidas; 
2.4. O participante deverá esclarecer o personagem escolhido e obra de onde o mesmo foi retirado 
(anime, série, game, etc), assim como a versão específica (personagens com frequência usam trajes 
diferentes em situações específicas, ou coisa do gênero);  
2.5. Os participantes da categoria Cospobre devem incluir os gastos totais com sua fantasia na 
inscrição, como material alternativo e itens adaptados (peças de roupas, calçados, etc.). O custo 
máximo por participante é 15 reais, onde 10 reais devem ser empregados na fantasia e os 5 reais 
restantes em acessórios da apresentação. 
2.6. O limite de participantes por Grupo é 10 pessoas, tanto para a competição Tradicional quanto 
para o Cospobre. 
2.7. O participante poderá entregar uma imagem do personagem em questão (impressão, foto, 
recorte de revista, etc) no momento da inscrição (a imagem não será devolvida ao candidato);  
2.8. Se o participante desejar, estará disponível o som do evento para reproduzir trilhas sonoras 
relativas à apresentação. A mídia deverá ser entregue no momento do preenchimento da ficha em 
CD de Áudio Convencional de faixa única, ou em formato mp3, devidamente etiquetada (o CD não 
será devolvido ao candidato após sua utilização).  
2.9. Após devidamente preenchida, a ficha ficará sob poder da organização  
do evento. Todos os dados fornecidos na inscrição ficarão sob  
sigilo absoluto e serão utilizados somente pelo evento a  
fim de obter contato com o participante;  
 



 

 

 

 

 
 
2.10. Cada candidato receberá a numeração em que irá se apresentar no momento da inscrição; 
2.11. Ao preencher a ficha, o participante declara que está de pleno acordo com todas as regras 
do Concurso Cosplay. 

3. Apresentações 

 
3.1. Os inscritos deverão se apresentar nos bastidores do palco (Área Cosplay), 20 minutos antes do 
início do concurso a fim de evitar imprevistos (o horário do Concurso será divulgado na 
programação do evento);  
3.2. Assim que os apresentadores chamarem seus nomes e/ou números, o concorrente deve subir 
ao palco e se apresentar conforme o personagem escolhido por, no máximo, 2 (dois) minutos, para 
as categorias individuais. Para apresentações em grupo (em ambas as categorias Tradicional e 
Cospobre), o limite de tempo será 5 (cinco) minutos; 
3.3. A sequência do Concurso será determinada conforme a numeração da ficha de inscrição, e o 
participante que se atrasar não terá a oportunidade de apresentar-se mais, cada cosplayer só será 
convocado uma vez;  
3.4. Caso ocorram problemas de ordem técnica de responsabilidade do evento e, com isso, o 
candidato seja prejudicado, será permitido que o cosplayer repita sua apresentação no final de 
todas as outras apresentações previstas;  
3.5. O participante se responsabiliza pela integridade de aparelhagem e acessórios que serão 
disponibilizados pelo evento quando em seu poder. Qualquer dano ao mesmo, o conserto deverá 
ser pago pelo participante e pode acarretar em perda de pontos ou desclassificação.  
3.6. A música especificada, se fornecida, será iniciada desde o começo, no início da apresentação, e 
deverá estar em um único arquivo para ser reproduzida sem interrupções. O evento não se 
responsabiliza por problemas com a reprodução do disco. 
3.7. É permitido ao cosplayer dirigir a palavra aos espectadores como um todo desde que isso não 
seja feito em vocabulário de baixo calão, não seja ofensivo, pessoal ou incoerente com as atitudes 
típicas do personagem representado. Os que ignorarem essa regra serão penalizados no quesito 
apresentação. 
3.8. O cosplayer tem direito a até duas pessoas como staff para sua apresentação (não cedidas pelo 
evento). As pessoas devem estar vestidas completamente de preto (calça e camiseta), sob risco de 
penalização no quesito apresentação. Os grupos, a mesma regra é válida: são dois staffs por grupo; 
3.9. O cosplayer é responsável por tudo o que acontecer no palco durante a sua apresentação, 
sendo responsabilidade dele deixar o palco no estado original após a apresentação  
o participante terá 60 segundos para montar e desmontar o cenário e  
limpar o palco (1 minuto para ambas as atividades juntas,  
sendo a critério do participante como distribuir seu  
tempo), se necessário, podendo contar  
com a ajuda de seus staffs;  



 

 
 

4. Julgamento e Pontuação 

4.1. As notas serão dadas pelos juízes escolhidos do Encontro Nipon, e a média entre eles será a 
nota final. A banca será composta de três juízes. Cada juiz dará duas notas: Caracterização e 
Performance, ambos baseados na  Fidelidade ao Personagem e no Estímulo da Platéia. A soma das 
notas de cada juiz será a pontuação final* de cada competidor. 
  4.1.1. Para o quesito Caracterização, os juízes são instruídos a julgar: o acabamento; 
similaridade dos trajes; acessórios e detalhes. Não será levada em conta a constituição física do 
participante, mas as saídas técnicas usadas na execução da roupa. Estão inclusos aqui penteados e 
acessórios. 
  4.1.2. Para o quesito Performance, os juízes são instruídos a julgar: a qualidade da 
apresentação; desenvoltura no palco; harmonia e carisma. Este quesito também engloba cenário, 
áudio e efeitos-especiais utilizados. 
4.2. Na categoria Cospobre, a ênfase do julgamento será dada à criatividade da confecção, tanto 
para a apresentação quanto para as fantasias individuais, levando em conta o limite financeiro 
imposto. 
4.3. A apresentação consiste na caracterização do personagem pelas roupas e pela atuação. 
Portanto, recomendamos que os cosplayers pensassem com antecedência nas falas para que o 
improviso não atrapalhe na classificação do participante. 
4.4. Serão penalizados em sua nota final os cosplayers que ultrapassarem o limite de tempo 
estipulado para apresentação ou organização do palco. Excessos podem causar, inclusive, 
desclassificação sumária do concorrente.  
4.5. Os juízes se reunirão antes do concurso, para receber instruções detalhadas sobre o 
procedimento e os critérios de julgamento, e se reunirão após o concurso, para conferir as notas. 
4.6. Em caso de empate nas notas finais dos primeiros colocados e sujeitos a premiação, os juízes 
vão se reunir novamente para votarem entre os empatados qual deverá ser o vencedor. 
4.7. * Os casos omissos no regulamento serão analisados pela coordenação de cosplay. A decisão 
será soberana e inquestionável, não cabendo interferência da direção do evento. 
4.8. O resultado será anunciado conforme a programação do evento, e só será considerado oficial 
depois de divulgado na comunidade orkut do Encontro Nipon e no portal Encontro Nipon. 

5. Proibições 

 
Terminantemente proibidos dentro do concurso os seguintes (sob pena de desclassificação):  
 
5.1. O uso de qualquer recurso que possa por em risco a segurança, como explosivos de  
qualquer espécie, armas brancas ou similares; armas de fogo (mesmo que  
descarregadas); o lançamento de objetos na platéia, nos juízes ou nos  
apresentadores, pular do palco, etc; 
 

  



 

 

 

 
 

5.2. Qualquer atitude que possa danificar os objetos do palco (como microfones, caixas de som e 
pedestais); 
5.3. A utilização de efeitos especiais não-secos no palco, tais como líquidos ou materiais viscosos; 
5.4. Qualquer conteúdo ofensivo direta ou indiretamente às pessoas presentes ou não no evento 
(incluídos falas, gesticulações, imagens, etc); 
5.5. O uso de qualquer banner ou faixa durante a apresentação divulgando site ou empresa sem 
autorização do evento; 
5.6. Exibir o corpo nu, total ou parcialmente. 

6. Direitos de Imagem 

 
6.1. O Encontro Nipon possuirá os direitos de todas as imagens (vídeo e fotografias) relacionadas 
aos concursos de cosplay (individual e grupo) não restringindo outras formas de propaganda como 
anúncios em jornais e revistas. Válido para durante e após a data de realização dos concursos e 
inclui qualquer outra promoção do evento em mídias parceiras. 
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